Projeto de Resolução nº 5, de 8 de novembro de 2010. 

Altera dispositivos do Regimento Interno referentes à eleição da Mesa Diretora. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve: 

Art. 1º É incluído no art. 236 do Regimento Interno a alínea “f”, com a seguinte redação: 


Art. 236. ..............................................................................................................

f) eleição da Mesa. 

Art. 2º. Revoga-se o inciso II do art. 238 do Regimento Interno. 

Justificação 

Temos como justificativa a vontade, praticamente unânime, do povo, em ter revelado a posição de seus representantes, e se faz importante, pois é uma das etapas da construção democrática deste país e de nossa cidade; o povo, como ele mesmo diz, tem o direito relevantíssimo de obter a transparência do voto de seus representantes, em quem, através deles, administrará o poder legislativo.

Desse modo, a função de controle, que nesse caso, é essencialmente política, cresce de importância, não só no regime parlamentar de governo propriamente dito, como em todo sistema em que o povo participe, investigando e deliberando. Câmaras provindas do voto popular devem dar este mínimo de satisfação à população.

Esclarecemos que esta proposta foi discutida em reunião entre as lideranças do PPS, acreditando que, pelo teor desta solicitação, ela deva conseguir ser aprovada por unanimidade, como todo legislador autenticamente democrático deve atuar e que conta também com a aprovação do vereador licenciado Alceu Guimarães.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de novembro de 2010. 
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